
 

 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 805/2026 

 

Ao senhor  

Ronald Passos Pereira  

Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 

 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Obras, 

SOLICITANDO, por meio deste, OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA RUFINO DE 

CARVALHO, NA ALTURA DO nº 670, NO BAIRRO CENTRO. 

 

• Segue imagem da atual situação do local: 
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Conforme visita feita ao local, podemos notar que há uma falha na estrutura da via. 

Buracos nas ruas podem causar uma série de problemas significativos, tanto para os 

motoristas quanto para os pedestres, além de impactos mais amplos na infraestrutura e na 

economia de uma cidade 

 

As falhas nas vias podem trazer risco à segurança pública, com o perigo iminente de 

acidentes envolvendo pedestres, ciclistas e veículos que circulam na região, além de 

caracterizar obstáculo à acessibilidade das pessoas com deficiência.  

 

A operação tapa-buraco é uma medida corretiva que deve compor toda e qualquer gestão 

de obras públicas, sendo atribuída às Secretarias de Infraestrutura dos governos municipais.  

 

O reparo é essencial para cumprir a legislação municipal e garantir a qualidade de vida e 

segurança dos cidadãos. Sendo assim, peço que esta medida seja atendida com urgência. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição 

 

 

 

Nestes termos,  

P. Deferimento  

 
 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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